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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1356/2004
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 60/99, de 27 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Benavila a
zona de caça associativa de Benavila (processo
n.o 2133-DGRF), situada no município de Avis, válida
até 27 de Janeiro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Benavila (processo n.o 2133-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Valongo,
município de Avis, com a área de 639 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses a contar da data de publicação da presente
portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Outubro de 2004.

Portaria n.o 1357/2004
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 568/92, de 26 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 917/97 e 94/99, respectivamente de
11 de Setembro e 3 de Fevereiro, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Freguesia de Dois Portos
a zona de caça associativa de Dois Portos (processo
n.o 907-DGRF), situada nos municípios de Torres
Vedras e Sobral de Monte Agraço, com a área de
3099 ha, e não 2778,5471 ha, como é referido na Portaria
n.o 94/99, válida até 26 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos
os conselhos cinegéticos municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

de Dois Portos (processo n.o 907-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Dois Por-
tos e Runa, município de Torres Vedras, com a área
de 3069 ha, e na freguesia e município de Sobral de
Monte Agraço, com a área de 30 ha, perfazendo a área
total de 3099 ha, conforme a planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 793/2004, de 12 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 27 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Outubro de 2004.

Despacho Normativo n.o 42/2004

A reforma da Política Agrícola Comum de 2003 con-
substanciada no Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do
Conselho, de 29 de Setembro, com normas de execução
estabelecidas nos Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e
796/2004, ambos da Comissão, de 21 de Abril, tem no
regime do pagamento único um dos seus principais ins-
trumentos, sendo necessário definir, a nível nacional,
um quadro normativo complementar.

Neste contexto, foi já publicado o Despacho Nor-
mativo n.o 32/2004, de 20 de Julho, que determinou
as modalidades de implementação do regime do paga-
mento único em Portugal, tendo ainda sido publicada
a Portaria n.o 1202/2004, de 17 de Setembro, que esta-
belece as regras nacionais complementares relativas ao
primeiro ano de aplicação do regime de pagamento
único, procurando assegurar a viabilidade das explora-
ções agrícolas e dos sectores de produção, salvaguar-
dando o rendimento dos agricultores e imprimindo a
flexibilidade possível para potenciar a reconversão da
agricultura nacional e a sua orientação para o mercado.


